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DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE

VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS APROVA, E O CHEFE
DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL SANCIONA, A SEGUINTE

LEI

Art. 1®. - Fica denominada RUA GRACEOLINA VIEIRA

DOS SANTOS, aquela na Comunidade de Limeira, que parte da Av. Principal e vai até a

residência do Sr. Eufrozindo de Almeida.

Art. 2°. - As despesas com as placas de denominação da

referida Rua ficarão a encai^go da família da homenageada.

Art. 3°. - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação
revogando-se as disposições em contrário.
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